
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.805.893 - MT (2019/0087164-0)
  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : PAULO INACIO PAIVA 
ADVOGADOS : MARCELO GONÇALVES  - MT007831 
   FERNANDA VIEIRA PINZON  - MT011479 
 

  

DECISÃO

Vistos, etc. 
Trata-se de recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, com amparo 

na alínea "a" do inciso III do art. 105 da Constituição, contra acórdão do TRF da 1ª 
Região assim ementado (e-STJ, fls. 196-197):

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
(FUNRURAL). EMPREGADOR RURAL, PESSOA NATURAL. 
INCIDÊNCIA SOBRE A RECEITA BRUTA DA COMERCIALIZAÇÃO 
DA PRODUÇÃO RURAL. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE 
DO STF. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A FOLHA DE 
SALÁRIOS. NÃO CABIMENTO.
1. Inicialmente ressalto que, à vista do disposto no inciso I do art. 475 do 
Código de Processo Civil, tenho por interposta a remessa oficial, levando em 
conta a sentença de procedência do pedido formulado em face da Fazenda 
Nacional, bem assim em razão da inadequação ao presente caso do preceituado 
nos §§ 2° e 3° do citado art. 475 do CPC.
2. Acerca da prescrição do direito de pleitear repetição de indébito dos tributos 
lançados por homologação, ressalto que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, 
em recente julgamento (RE 566621/RS, Rel. Min. ELLEN GRACIE, trânsito 
em julgado em 17/11/2011, publicado em 27/02/2012), com aplicação do art. 
543-B, do CPC (repercussão geral), com eficácia vinculativa, reconheceu a 
inconstitucionalidade do art. 4°, segunda parte, da LC n° 118/2005, decidindo 
pela aplicação da prescrição quinquenal para a repetição de indébito, às ações 
ajuizadas a partir de 09 JUN 2005, que é o caso em apreço.
3. A condição de produtor rural empregador está demonstrada, por meio da 
juntada de documentos ao feito (Relação de trabalhadores constantes no arquivo 
SEFIP).
4. Quanto à matéria de fundo, o Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, 
consolidou entendimento no sentido da inconstitucionalidade do art. 1° da Lei 
8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII, 25, 1 e II, e 30, IV, da 
Lei 8.212/91, com a redação atualizada (Lei 9.528/97), até que a legislação 
nova, arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição. 
Entendeu-se que a incidência da referida exação sobre a comercialização de 
produtos agrícolas pelo produtor rural, pessoa natural, configura bitributação, 
ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei 
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complementar.
5. Nessa linha, consignou aquela Excelsa Corte que: "[...] Considerando as 
exceções à unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 
240 das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria exigindo 
do empregador rural, pessoa natural, a contribuição social sobre a folha de 
salários, como também, tendo em conta o faturamento, da COFINS, e sobre o 
valor comercializado de produtos rurais (Lei 8.212/91, art. 25), quando o 
produtor rural, sem pregados, que exerça atividades em regime de economia 
familiar, só contribui, por força do disposto no art.( 195, § 8°, da CF, sobre o 
resultado da comercialização da produção. Além disso, reputou-se que a 
incidência da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização 
pelo empregador rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada 
sem observância do art. 195, § 4°, da CF, uma vez que referida base de cálculo 
difere do conceito de faturamento e do de receita." ( - Informativo STF n° 573, 
1° a 5 de fevereiro de 2010. Proposta da União no sentido da modulação dos 
efeitos da decisão plenária rechaçada pela Suprema Corte de Justiça Nacional.
6. Conforme entendimento firmado pela Sétima Turma desta e. Corte, a Lei n° 
10.256/2001 não teve o condão de "constitucionalizar" a exação questionada. 
(AG 0006162-60.2011.4.01.0000/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano 
Tolentino Amaral, Sétima Turma, e-DJF1 p.376 de 10/06/2011).
7. Quanto à alegada necessidade de cobrança da exação na redação original da 
Lei n° 8.212/91, com a restauração da incidência da contribuição previdenciária 
sobre a folha de salários, ressalto que no julgamento do RE 596.177/RS, pela 
Sessão Plenária do col. STF, o em. Ministro Relator decidiu que: "(...) conforme 
se verifica dos fundamentos que serviram de base para o leading case, ainda 
que se afastasse a duplicidade de contribuição a cargo do produtor rural pessoa 
física empregador por inexistência de previsão legal de sua contribuição para a 
COFINS, não se poderia desconsiderar a ausência de previsão constitucional 
para a base de incidência da contribuição social trazida pelo art. 25, I e II, da 
Lei 8.212/91, a reclamar a necessidade de instituição por meio de lei 
complementar." (RE 596177 / RS; Relator(a): Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI; Julgamento: 01/08/2011; Tribunal Pleno; publicação: 
DJe-165 DIVULG 26-08-2011 PUBLIC 29-08-2011 EMENT 
VOL-02575-02 PP -00211 RT v. 101, n. 916, 2012, p. 653-662). (sublinhei) 
8. Ademais, ressaltou o em. Ministro Marco Aurélio, que: "Forçoso concluir 
que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, 
incide a previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de 
ressaltar que a Lei n° 8.212/91 define empresa como a firma individual ou 
sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins 
lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública 
direta, indireta e fundacional - inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, 
pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a contribuição sobre a 
folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo 
ônus, relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor 
alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter presente, até mesmo, a regra do inciso 
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II do artigo 150 da Constituição Federa, no que veda instituir tratamento 
desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De 
acordo com o artigo 195, § 8°, do Diploma Maior, se o produtor não possui 
empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da contribuição - 
folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da 
produção. Se, ao contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao 
recolhimento sobre a folha de salários, como também, levando em conta o 
faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS e da prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor 
comercializado - no artigo 25 da Lei n° 8.212/91. Assim, não fosse suficiente a 
duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia." 
9. "Se as Leis 8.540/1992 e 10.256/2001 são inconstitucionais, não se verifica, 
evidentemente, a repristinação, de modo a legitimar a exigência da mencionada 
contribuição sobre a "folha de salários" com base na Lei n. 8.212/1991 (Lei de 
Introdução ao Código Civil; " a lei revogada não se restaura por ter a lei 
revogadora perdido a vigência"), no caso, no ponto em que previa a incidência 
da contribuição previdenciária sobre a folha de salários." (Processo Numeração 
Única: AC 0005237-41.2010.4.01.3802 / MG; APELAÇÃO CIVEL Relator; 
DESEMBARGADOR FEDERAL LEOMAR BARROS AMORIM DE 
SOUSA Convocado JUIZ FEDERAL CLODOMIR SEBASTIÃO REIS 
(CONV.) Órgão OITAVA TURMA Publicação 29/11/2013 e-DJF1 P. 687 
Data Decisão 08/11/2013) 
10. A correção monetária deverá incidir sobre os valores recolhidos desde a 
propositura da ação, em decorrência da Súmula n° 162 do STJ, com a utilização 
dos índices instituídos por lei. No caso, deve incidir a Taxa SELIC, aplicável a 
partir de 1°/01/96, excluindo-se qualquer índice de correção monetária ou juros 
de mora (art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95).
11. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, não providas".

Os embargos de declaração opostos forma rejeitados.
Alega a recorrente a existência de violação dos arts. 85, §§ 2º, 3º e 8º, e 

1.022 do CPC de 2015. Assevera que, nas causas em que for parte a Fazenda 
Pública, o art. 85, §§ 2º e  3º, do CPC/2015 estabeleceu critérios objetivos para 
fixação dos honorários de sucumbência com base no valor da condenação ou do 
proveito econômico obtido na demanda.

Argumenta que a Corte regional não tratou da tese segundo a qual, no 
presente caso, seria aplicável o art. 85, § 3º, I, e § 4º, III, do novo CPC para fixação 
dos honorários de sucumbência.

Admitido o recurso especial na origem, subiram os autos a esta Corte de 
Justiça.

É o relatório.
A Fazenda Nacional assevera a existência de ofensa ao art. 1.022, I e II, do 

CPC/2015, argumentado, em apertada síntese, que o Tribunal de origem não teria 
se manifestado quanto à aplicação do art. 85, §§ 3º e 4º, III, do CPC/2015.

Contudo, da leitura da petição dos embargos de declaração, às e-STJ, fls. 
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201-213, opostos contra o acórdão recorrido, a Fazenda Nacional apenas buscou 
suprir a existência de eventuais omissões relacionadas à tese de restauração da 
incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários durante o 
período em que a contribuição for tida como inconstitucional, nada tratando sobre 
a fixação dos honorários advocatícios ou dos parágrafos do art. 85 do CPC/2015. 

Assim, observa-se que os mencionados dispositivos somente foram 
suscitados por ocasião do recurso especial, tratando-se, portanto, de inovação 
recursal.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. ADESÃO A PROGRAMA DE 
PARCELAMENTO. HONORÁRIOS. CANCELAMENTO DA CDA. LEF. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. OMISSÃO 
INEXISTENTE. INOVAÇÃO RECURSAL. EFEITO VINCULATIVO. 
AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.
1. Da leitura do acórdão recorrido, observa-se que a Corte de origem não 
analisou, ainda que implicitamente, o art. 2º, § 2º, da Lei n. 6.830/80 e a tese de 
que o pagamento da verba honorária é condição inerente à própria exclusão do 
crédito tributário, porquanto inserido no próprio título da CDA.
2. Isto porque a questão suscitada quanto ao cabimento da execução da verba 
honorária permeou tão somente a análise do disposto na Lei Estadual n. 
17.427/2008 e seu Decreto regulamentar n. 44.695/2007, sem jamais adentrar 
em normativo da LEF.
3. Não foi cumprido o indispensável exame da questão pela decisão atacada, 
apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos 
embargos de declaração. Súmula 211/STJ.
4. A inovação recursal promovida pela parte nas razões dos embargos de 
declaração, ao suscitar questão atinente à Lei de Execuções Fiscais, configura 
manobra processual amplamente rechaçada pela jurisprudência do STJ e que 
corrobora a ausência de prequestionamento da questão, pois não estaria o 
Tribunal a quo obrigado a se manifestar sobre a matéria inovadora. Precedentes.
5. O alegado efeito vinculativo firmado no REsp 1251513/PR, Rel. Mauro 
Campbell Marques, não socorre a agravante, pois o tema abordado no recurso 
repetitivo nada trata sobre honorários advocatícios, limitando-se a temática do 
paradigma à viabilidade de incidência dos benefícios de lei que estabelece 
parcelamento tributário sobre os depósitos ainda não convertidos em renda, mas 
com trânsito em julgado, com as reduções devidas à título de remissão e anistia 
prevista na Lei n. 11.941/2009.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 443.261/MG, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe 28/5/2014) 

Ademais, ainda que superado tal óbice, o recurso não mereceria provimento.
De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a regra 

processual aplicável, no que tange à condenação em honorários advocatícios 
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sucumbenciais, é aquela vigente na data da prolatação da sentença.
Observe-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3/STJ. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. MARCO TEMPORAL PARA A APLICAÇÃO DO 
CPC/2015. PROLAÇÃO DA SENTENÇA. PRECEDENTE. 
IMPUGNAÇÃO DO VALOR FIXADO A TÍTULO DE VERBA 
HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. ÓBICE DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
NÃO PROVIDO.
1. O recorrente alega que não há falar em direito adquirido a fim de conclamar 
incida o Novo Código de Processo Civil apenas às demandas ajuizadas após a 
sua entrada em vigor (conforme decidido pelo Tribunal a quo), porquanto, 
consoante estabelecido no artigo 14 do NCPC, o novel diploma normativo 
processual incidirá imediatamente aos processos em curso.
2. A jurisprudência desta Corte tem entendido que o marco temporal que deve 
ser utilizado para determinar o regramento jurídico aplicável para fixar os 
honorários advocatícios é a data da prolação da sentença, que, no caso, foi na 
vigência do Código de Processo Civil de 1973. Precedente: REsp 
1.636.124/AL, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 06/12/2016, DJe 27/04/2017.
3. Nesse contexto, sobrepõe-se o entendimento consolidado neste Tribunal, no 
sentido de que salvo as hipóteses excepcionais de valor excessivo ou irrisório, 
não se conhece de recurso especial cujo objetivo é rediscutir o montante da 
verba honorária fixada pelas instâncias de origem, a teor do enunciado nº 7, da 
Súmula do STJ.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.657.177/PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/8/2017, DJe 23/8/2017)

Na hipótese, a sentença foi prolatada em 13/1/2014 quando vigia o Código de 
Processo Civil de 1973. Assim, inaplicável ao caso o art. 85 do CPC de 2015.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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